
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1300547 - SP 
(2018/0125336-7)

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : S C DE S 
ADVOGADO : SALVADOR CORREIA DE SOUZA  - SP139107 
AGRAVADO  : E S C 
ADVOGADO : NELCI APARECIDA DOS SANTOS E OUTRO(S) - 

SP298904 
INTERES.  : A R D 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INTERDIÇÃO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
SÚMULA N. 283/STF. DECISÃO MANTIDA.
1. As razões recursais que não impugnam fundamento do acórdão recorrido 
suficiente para mantê-lo não devem ser admitidas, a teor da Súmula n. 
283/STF.
2. Agravo interno desprovido.

  
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti 
e Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Antonio Carlos Ferreira.  

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Antonio Carlos Ferreira
Relator                

  

Documento: 94213678 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2644 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 05 de Abril de 2019


